CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

COMISSAO DE LEGISLAGAO E REDAGAO
:%*  PROJETO DE RESOLUGAO N° 05/2009

Referenda termos de convénios de cedéncia de
| 5.07' servidores e contratagdo de estagiarios do Curso
J}‘ ’ de Direito.

A Céamara Municipal de Toledo, expressdo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Esta Resolugdo referenda termos de convénios de cedéncia de
servidores e contratagdo de estagiarios do Curso de Direito.

Art. 2° - Ficam referendados os seguintes termos de convénios:

| - entre o Municipio de Toledo e o Poder Judiciario do Estado do Parana, por
intermédio do Juizado Especial e da Vara da Familia, Infancia e Juventude da Comarca de
Toledo, celebrado em 18 de maio de 2009, para contratagédo, face a caréncia de pessoal, de
nove estagiarios do Curso de Direito, a fim de prestar atendimento aos jurisdicionados no
Juizado Especial e na Vara de Familia, Infancia e Juventude, com vigéncia de 1° de junho a 31
de dezembro de 2009;

Il - entre 0 Municipio de Toledo e a Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Rural de Toledo (EMDUR), celebrado em 27 de maio de 2009, objetivando a cedéncia, no ano
de 2009, podendo ser renovada mediante prévio acordo entre as partes, de sete servidores do
quadro de carreira daquele, para prestar servicos nesta sob a subordinagéo, orientagéo e
critérios fixados pela mesma, e a cedéncia de treze servidores desta para prestar servicos
naquele.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do
Parana, em 29 de junho de 2009
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